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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90059/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO 12.060-00001369/2025.

Em observância ao princípio da celeridade e eciência, visando esclarecer ponos do Edial

para garantr a ampla compettvidade e possibilidade de maior partcipação de licianes em

busca do melhor preço para conraação, vem a liciane apresenar os pedidos de

esclarecimenos descrios a seguir:

1-AMOSTRA.

Desacamos as seguines previsões do edial:

O liciane classificado em primeiro lugar poderá ser insado pelo pregoeiro a apresenar
amosra do produo coado, para verificação de sua compatbilidade com a
especificação do objeo desa liciação, sendo a posagem do produo realizada no prazo
máximo de 3 (rês) dias úeis conados a partr da sua notficação, prorrogável uma vez,
por igual período, a criério do Pregoeiro;

A amosra será soliciada de acordo com as condições previsas no TERMO DE
REFERÊNCIA – ANEXO I dese edial;

Todavia, o edial não exige a apresenação de amosra, ornando inócua a previsão ciada

acima.

Além disso, por máxima cauela cabe dizer que em razão do objeo liciado- locação de

veículos, enendemos que as especicações exigidas podem ser plenamene comprovadas

mediane a apresenação de caálogos, older, prospecos ou manual écnico, não sendo

necessária a apresenação de amosra.

Diante disso, questiona-se:

a) Entendemos que não será exigida amostra de veículo. Está correto?

b) Caso seja exigida, a obrigação poderá ser cumprida mediante a apresentação de

catálogos, folder, prospectos ou manual técnico dos veículos. Está correto?
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2-FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO/FORMA DE EXECUÇÃO.

A minuta do contrato é instrumento indispensável para fixar o prazo de vigência e os

demais regramentos que deverão ser observados pelas partes, tanto é verdade, que foi

disponibilizada minuta contratual como anexo ao edital e constam diversas previsões

relacionadas à este documento, inclusive, concernentes à sua assinatura.

Diante disso, entendemos que:

a) O negócio jurídico a ser firmado entre as partes deverá ser formalizada somente por

contrato, seguindo a minuta padrão do edital. Está correto nosso entendimento?

b) Os veículos serão locados pelo prazo de 24 meses. Está correto nosso entendimento?

3-DO TERMO INICIAL DE VIGÊNCIA.

O edital estabelece que o contrato terá 24 meses de vigência contados de sua assinatura.

Contudo, torna-se mais razoável e adequado ao presente edital que o termo inicial de

vigência seja vinculado à entrega dos primeiros veículos, notadamente, porque a partir da

incorporação individual de cada veículo se iniciará a execução e, a partir deste fato, a medição

dos serviços para faturamento deverá ser iniciada, resultando no prazo integral de locação

considerado pelas partes.

Neste contexto, para garantir o período integral de 24 meses de locação e de execução é

imprescindível que ano “vigência conraual” quano a respeciva “execução do conrao” se

iniciem no mesmo marco emporal, qual seja, “a daa de enrega dos primeiros veículos”.

Diante de tais circunstâncias, questiona-se:

a) o início da contagem da VIGÊNCIA e da EXECUÇÃO contratual pode ser alterado para

consar que será a parir da “daa de enrega dos primeiros veículos”?

b) caso a resposta seja negativa, o prazo de vigência será contado a partir da data da última

assinatura acostada no contrato. Está correto?

4- ENTREGA DOS VEÍCULOS.

A contratada dependerá da efetiva formalização do contrato para ter segurança juridica

para arcar com os altos custos necessários para execução do contrato.

Ademais, dependerá de 3º para cumprimento do prazo de entrega dos veículos.

Neste contexto, caso a contratada opte pela mobilização de veículos seminovos dependerá

de fornecedores que possuam a disponibilidade de atendimento com veículos nas especificações
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exigidas e dentro das limitações impostas (ano fabricação), prejudicando o atendimento do prazo

fixado.

Além disso, caso a conraada ope pelo ornecimeno de veículos zero km, a conraada

cará sujeia aos prazos de aurameno imposos pelas monadoras, os quais ainda apresenam

grande insabilidade e oscilações que aeam o prazo nal de liberação pelas monadoras.

Acrescente-se ainda que, após liberação dos veículos, sejam eles novos ou seminovos, a

contratada deverá cumprir os procedimentos finais de preparação que demandam tempo

considerável e englobam regularização de documentos, instalação de acessórios, além do

traslado, afetando, também, o prazo final de entrega.

Com efeito, tais situações fogem ao controle da contratada e podem prejudicar o

cumprimento do prazo de entrega fixado no edital.

Por fim, considerando que a contratada somente terá conhecimento da demanda com o

recebimento da solicitação formal pela contratante, torna-se mais razoável que o prazo de

entrega dos veículos seja contado a partir do recebimento da ordem de fornecimento, e não de

sua emissão como constou no edital, documento este que deverá ser enviado pela contratante

somente após celebração do contrato pelas partes.

Diane do exposo, com inuio de garantr a ampliação da dispua, questona-se:

a) o OS será enviada após assinatura do contrato. Está correto?

b) o prazo de entrega pode ser contado a partir do recebimento da ordem de serviços pela

contratada?

c) caso a contratada opte pelo fornecimento de veículos zero km, o prazo de entrega pode

ser de 90 dias prorrogáveis por mais 30 dias, se necessário e solicitado pela contratada?

d) caso a contratada opte pelo fornecimento de veículos seminovos, o prazo de entrega

pode ser de 60 dias prorrogáveis por mais 30 dias, se necessário e solicitado pela

contratada?

5-RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DOS SERVIÇOS.

O edital não estabelece o prazo para recebimento provisório dos veículos, apenas

estabelece o prazo de 15 dias para recebimento definitivo, senão veja:

5.2.1.Os serviços objeo dese Termo de Referência serão recebidos e aceios, de acordo
com o ar. 140 da lei nº 14.133/2021, provisoriamene, após sumária inspeção realizada
pela Fiscalização da Secrearia Municipal de Saúde, para poserior verificação da
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qualidade e conformidade do objeo às especificações écnicas exigidas nese ermo,
podendo ser rejeiados caso não esejam conforme as especificações esabelecidas;

5.2.3 Os serviços serão recebidos definitvamene ao final do conrao, no prazo de 15
(quinze) dias, conados do recebimeno provisório do últmo mês de presação dos
serviços, por servidor ou comissão designada pela auoridade compeene, mediane
ermo dealhado que comprove o aendimeno das condições e especificações
discriminadas no Termo de Referência.

Com efeito, os veículos serão vistoriados após a entrega e, neste momento, a contratante

poderá confirmar o atendimento das obrigações exigidas no edital para fins de recebimento

provisório e, posteriormente, definitivo do objeto.

É indiscutível que a contratada deverá cumprir as obrigações fixadas no edital a partir da

contratação, assim, devem ser considerados prazos certos e razoáveis para recebimento

provisório e definitivo do objeto.

Assim, para entendimento da dinâmica contratual, questiona-se:

a) o prazo para recebimento provisório dos serviços pode ser de 5 dias úteis contados da

entrega dos veículos?

6-EMPLACAMENTO DOS VEÍCULOS.

A licitante poderá optar pelo local de emplacamento/licenciamento dos veículos?

7-PROPRIEDADE DOS VEÍCULOS.

a) Os veículos definitivos objeto do futuro contrato poderá estar na posse da Contratada e

ser de propriedade de empresa que integre o mesmo grupo econômico?

b) Os veículos definitivos objeto do futuro contrato poderá estar na posse da Contratada e

ser de propriedade de empresa que integre o mesmo grupo econômico?

Ressalamos que ais hipóeses não caracerizam “subconraação” pois a Conraada se

manterá diretamente na execução do contrato.

8-REAJUSTE DE PREÇOS- DATA DO ORÇAMENTO ESTIMADO.

No iem 9.2 do edial oi esabelecido como daa base dos orçamenos: março de 2025.

Prosseguindo, na cláusula 4ª do conrao consa a seguine regra:

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS:
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: O(s) preço(s) previso(s) na cláusula segunda será(ão) fixo(s) e
irreajusável(is), no prazo de um ano conado da daa do orçameno estmado, em __/__
(MM/AAAA).

Com eeio, em aendimeno a Lei nº 14.133/21, a anualidade para reajusameno dos

preços deve ser conada a partr da daa do orçameno estmado para o processo liciaório.

Desa orma, deve ser indicada expressamene qual a daa do orçameno estmado para o

presene processo liciaório, não apenas o mês de reerência- março de 2025.

Frise-se, odas as condições da uura conraação devem ser previamene esabelecidas

no edial e, noadamene, quano ao reajusameno de preços, as regras devem esar em

consonância com a legislação e deve ser inormada a daa base do orçameno para apuração da

anualidade e aplicação do reajuse durane a conraação.

Desa orma, para melhor enendimeno da previsão e aplicação da regra em consonância

com a legislação, questona-se:

a) Que dia do mês de março de 2025 deve ser considerado como data base do orçamento

estimado para fins de reajustamento dos preços?

9-SEGURO.

O Edial prevê que os veículos devem er seguro.

Conudo, considerando que os veículos serão de responsabilidade da conraada,

enendemos que a gesão quano ao ornecimeno ou não de seguros por meio de apólice deveria

ser avaliada por cada liciane propiciandomaior exibilidade para precicação de suas proposas,

com benefcios para a Conraane em razão da ampliação da dispua em busca do menor preço

para a conraação.

Oporuno dizer que al hipóese não exime a conraada de assumir as responsabilidades

relacionadas ao seguro, muio pelo conrário, apenas lhe conere a opção de assumir al obrigação

por meio de declaração própria, sem a necessidade de conraar seguradora no mercado.

Frise-se, a conraada será responsável pelas obrigações relacionadas ao seguro

observando as condições previsas no edial.

Desa orma, questona-se:

a) A Contratada poderá optar pela autogestão para assumir a responsabilidade relacionada

ao seguro dos veículos?
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b) Caso a resposta ao item acima seja negativa, a Contratada poderá, ao menos, optar pela

autogestão para assumir a responsabilidade pelo casco dos veículos?

10-RESPONSABILIDADE PELOS DANOS CAUSADOS NOS VEÍCULOS.

A liciane desaca que não poderá ser responsabilizada por qualquer dano causado pelos

agenes da Conraane decorrenes de dolo ou culpa ou de aos ilícios pratcados pelos mesmos,

na orma do artgo 37, §6º, da Constuição Federal.

Assim, questiona-se:

a) A Contratante irá ressarcir os danos mecânicos nos veículos causados por seus prepostos em

decorrência de dolo, culpa? Neste caso, qual procedimento para apuração dos danos e

ressarcimento dos valores devidos pelos danos e avarias?

b) As manutenções decorrentes de mau uso dos veículos causadas por condutores da

contratante serão de sua responsabilidade, nos termos do item 5.1.11.2. Neste caso, qual prazo

e procedimento serão observados pela Contratante para ressarcimento da Contratada?

c) As avarias causadas nos veículos por culpa ou dolo dos condutores da contratante serão de sua

responsabilidade? Neste caso, qual prazo e procedimento serão observados pela Contratante

para ressarcimento da Contratada?

d)Considerando que o condutor do veículo sinistrado terá contato direto com o terceiro

envolvido no acidente, entendemos que ele será o responsável pela instauração do boletim de

ocorrência e pela obtenção dos documentos do terceiro envolvido a fim de viabilizar a

instauração dos procedimentos para eventual ressarcimento do dano. Está correto nosso

entendimento?

11-INFRAÇÕES DE TRÂNSITO.

Não há dúvidas que por tratar-se de locação de veículos semmotorista, cabe à Contratante

a responsabilidade pela identificação do condutor e pagamento das multas de trânsito cometidas

por eles durante a utilização dos veículos.

Ademais, considerando-se que somene a Conraane pode apurar o conduor do veículo

no momeno da inração e levando em cona que a ausência de identcação do Conduor enseja

a aplicação de mula à proprieária do veículo, é imprescindível que o Edial regule essa quesão,

deerminando que a Conraane é responsável pela empestva identcação do conduor juno

aos órgãos de rânsio.
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Por m, é cero que a Conraada deverá maner os veículos regularizados em aendimeno

às exigências do Código de Trânsio Brasileiro, para ano, deverá providenciar os respectvos

licenciamenos no decorrer da vigência conraual.

Nese conexo, para providenciar o licenciameno dos veículos será imprescindível o

pagameno prévio de evenuais mulas de rânsio.

Desa orma, em razão do edial não coner previsões para raar dese ema, questona-se:

a) A Contratante providenciará a tempestiva identificação do condutor junto aos órgãos

de trânsito?

b) A Contratante fará diretamente o pagamento das multas decorrentes de infrações

de trânsito cometidas pelos condutores? OU

c) A Contratada fará o pagamento das multas decorrentes de infrações de trânsito

cometidas pelos condutores e será ressarcida pela Contratante? Qual será o prazo e

procedimento para referido ressarcimento?

d) Caso constem pendências de multas de trânsito, na ocasião dos licenciamentos dos

veículos, a Contratada poderá quitá-las para viabilizar a regularização dos

documentos? Em caso positivo, a Contratante irá reembolsar o pagamento realizado

pela Contratada?

e) Considerando que ao final do contrato e após desmobilização definitiva dos veículos,

a Contratada dependerá da regularização documental para direcioná-los para venda

de ativos, é imprescindível que os pagamentos de eventuais multas sejam efetivados

com celeridade. Diante disso, a contratada poderá efetivar a imediata quitação das

multas de trânsito de veículos desmobilizados? Neste caso, em qual prazo será

ressarcida pelos pagamentos?

12-DO PARENTESCO

Desacamos a seguine obrigação da conraada:

26.10.Durane a vigência do conrao, é vedado ao conraado conraar cônjuge,
companheiro ou parene em linha rea, colaeral ou por afinidade, aé o erceiro grau,
de dirigene do órgão ou entdade conraane ou de agene público que desempenhe
função na liciação ou aue na fiscalização ou na gesão do conrao;

Conudo, reerida previsão não esá clara e prejudica o correo enendimeno do edial.
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Além disso, não é razoável que al regra seja aplicada de orma ampla com reexos em odo

e qualquer colaborador da empresa que será conraada, noadamene, para empresas com

número signicatvo de empregados.

Com eeio, visando garantr a ampliação da dispua commaior número de licianes e assim

ober-se o melhor preço para conraação, questona-se:

a) Entendemos que a vedação do item acima se aplica às contratações de empregados para

atuação direta no contrato que será firmado entre as partes. Está correto?

13-ADESIVAGEM DOS VEÍCULOS.

O Edital atribui à Contratada a obrigação de adesivar os veículos.

Inobstante, o Edital não fornece os respectivos modelos/protótipos dos adesivos,

impedindo que as licitantes façam a correta composição dos preços, bem como cumpram

adequadamente com a obrigação prevista no Edital.

Desta forma, para que possa efetuar a correta composição dos preços e participar do

pregão em condição de igualdade com as demais licitantes, questiona-se:

a) Qual modelo/protótipo de adesivos deverão ser utilizados nos veículos?

14-SUBCONTRATAÇÃO.

O iem 20.10 do conrao veda a subconraação no odo ou em pare do conrao.

Todavia, imporane dizer que inúmeros serviços acessórios relacionados ao objeo

principal são usualmene subconraados, sem qualquer prejuízo à execução do conrao, ais

como, serviços de manuenção preventva/corretva dos veículos, limpeza, enre ouros.

Desa orma, enendemos que odas as previsões relacionadas à subconraação, vedando,

limiando ou condicionando sua aplicação à prévia anuência da Conraane se reerem,

exclusivamene, ao objeo principal liciado, qual seja, locação dos veículos e ornecimeno de

moorisas, não se aplicando às atvidades acessórias ciadas.

Esá correo nosso enendimeno?

15-CRITÉRIO DE JULGAMENTO.

O edial prevê que o criério de julgameno será o de “menor preço por iem”, observados

os preços uniários máximos admitdos.
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Assim, para que não haja dúvidas sobre a opção que será adoada durane a eapa de lances

apresenamos os exemplos descrios abaixo para aclarar o enendimeno a assegurar a isonomia

da dispua para odas as licianes.

Na hipóese de locação de 68 veículos, a um preço mensal de R$ 1.000,00, com vigência

conraual de 24 meses, para eapa de lances e de julgameno, devemos seguir qual das opções

de preços exemplicados abaixo?

1. Menor preço unitário mensal do item: R$ 1.000,00.

2. Menor preço unitário global do item: R$ 1.000,00 x 24 meses x 68 veículos = R$

1.632.000,00.



Prefeitura do Município de Volta Redonda
Secretaria Municipal de Saúde

DESPACHO

A DAL/SMS

Encaminho para conhecimento, análise e manifestação no que couber ao pedido de esclarecimento
e impugnação, recebido através de e-mail, das empresas CS Frotas S.A e Luis Carlos
Vasconcellos dos Santos Junior, na licitação na modalidade de Pregão na forma eletrônico cujo
objeto, Locação de veículos automotivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde.

Volta Redonda, na data da assinatura

Documento assinado eletronicamente por Claudio de Alcantara Neves, Auxiliar Administrativo,
em 13/05/2025, às 11:08, conforme art. 14, do Decreto Municipal 18.101/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://voltaredonda.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 00599838 e o código CRC 1C566F28.

Referência: Processo nº VR-12.060-00001369/2025 SEI nº 00599838

Rua São João Batista, Nº46, - Bairro Niterói, Volta Redonda/RJ, CEP 27283-240
Telefone: - www.voltaredonda.rj.gov.br
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Prefeitura do Município de Volta Redonda
Secretaria Municipal de Saúde

DESPACHO

Seguem abaixo, respostas ao Pedido de Esclarecimentos da Empresa CS Frotas S.A.:

1 - AMOSTRA

A. Não será exigida amostra de veículos.

B. Poderá ser cumprida através de apresentação de catálogos/ folderes, entre outros tipo de documentações
correspondentes.

2 - CONTRATO

A. Sim, está correto este entendimento.

B. Sim, está correto este entendimento.

3 - TERMO INICIAL DE VIGÊNCIA

A. Não, não há necessidade da alteração sugerida tendo em vista; que este contrato que este contrato poderá
ser prorrogado à critério da Admninistração Pública.

B. Sim, o prazo de vigência do contrato passará a ser contado à partir da última assinatura apostada no
intrumento contatual.

4 - ENTREGA DOS VEÍCULOS

A. Está correto.

B. Sim, está correto; conforme o Item 5.1.1.1. do Termo de Referência - ANEXO do Edital.

C. O prazo de entrega do objeto contratado é de até 20 (VINTE) dias corridos; de acordo com o Item 5.1.1.1.
do Termo de Referência - Anexo 1 do Edital; podendo ser prorrogado à critério da Contratante.

D. O prazo de entrega do objeto contratado é de até 20 (VINTE) dias corridos; de acordo com o Item 5.1.1.1.
do Termo de Referência - Anexo 1 do Edital; podendo ser prorrogado à critério da Contratante.

5 - RECEBIMENTO PROVISÓRIO / DEFINITIVO

A. O objeto será recebido definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório,
por servidor ou comissão designada para fiscalização, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento das condições e especificações discriminadas no Termo de Referência.

6 - EMPLACAMENTO DOS VEÍCULOS
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A. Sim, o local do licenciamento ficará à critério da CONTRATADA.

7 - PROPRIEDADE DOS VEÍCULOS

A. Sim.

B. Sim.

8 - DOS REAJUSTES

A. O reajuste de preços

9 - SEGURO

A. A contratada deverá fornecer o objeto com seguro total; apólice válida com cobertura total.

B. A contratada deverá fornecer o objeto com seguro total; apólice válida com cobertura total.

10 - RESPONSABILIDADE SOBRE OS DANOS CAUSADOS AOS VEÍCULOS

A. O procedimento eficaz para a apuração da responsabilidade da conduta do agente é através de Processo
Administrativo de Sindicância; que define as respectivas responsabilidades; assim como as formas de
ressarcimento.

B. O prazo é o prazo de tramitação do Processo Administrativo de Sindicância, que deverá ser de 30 (trinta)
dias; prorrogáveis por igual período à critério da Administração Pública.

C. O prazo é o prazo de tramitação do Processo Administrativo de Sindicância, que deverá ser de 30 (trinta)
dias; prorrogáveis por igual perríodo à critério da Administração Pública.

D. Sim, está correto; o condutor do veículo será o responsável pela abertura do Boletim de Ocorrência; e
obtenção das demais documentações pertinentes.

11- INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

Serão adotadas medidas necessárias e adequadas para a inclusão dos termos que regulam a matéria revelada
neste item.

12 - PARENTESCO

Sim, está correto o entendimento.

13 - ADESIVAGEM DOS VEÍCULOS

As informações pertinentes à esta questão, estão descritas no Item 5.1.5. do Termo de Referência - ANEXO 1
, do edital.

14 - SUBCONTRATAÇÃO

Sim, está correto o entendimento.
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15 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Deverão ser ofertados de acordo com seu próprio grifo - Opção 2.

Volta Redonda, na data da assinatura

Documento assinado eletronicamente porMarcelo Willian Xavier da Silva, Gerente, em
21/05/2025, às 09:04, conforme art. 14, do Decreto Municipal 18.101/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://voltaredonda.sei.rj.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 00624869 e o código CRC C765B191.

Referência: Processo nº VR-12.060-00001369/2025 SEI nº 00624869

Rua São João Batista, Nº46, - Bairro Niterói, Volta Redonda/RJ, CEP 27283-240
Telefone: - www.voltaredonda.rj.gov.br
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